
 

 

 

 
AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE LINHARES/ES 

 

 
GAB08/Johnatan Maravilha 
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO nº: 01/2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

JOHNATAN DEPOLLO “MARAVILHA”, autoridade membro do Poder 
Legislativo no Município de Linhares/ES, vem respeitosamente perante Vossa honrosa 
presença, apresentar a seguinte Proposição de: 

DECRETO LEGISLATIVO 

Com fulcro no Art. 206 e ss, do Regimento Interno c/c a Lei Municipal nº. 4.165 de 24 de 
novembro de 2023, movida por extrema necessidade social e oriunda de clamor e anseio 
popular local. 
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Dispõe sobre a concessão da COMENDA DE 
MÉRITO “MARIA LÚCIA CORRÊA GROSSI 
ZUNTI”. 

 
 
 
 
 
O Eminente Vereador JOHNATAN MARAVILHA, no exercício de suas atribuições 
legais e regimentais: 
 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica concedido a Comenda de Mérito “MARIA LÚCIA CORRÊA GROSSI 
ZUNTI” a Sra. LOURDES DE SOUZA DEPOLLO. 

 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Palácio Legislativo “Antenor Elias”, Linhares/ES 31 de Março de 2026. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Johnatan Maravilha 
Vereador – REPUBLICANOS 
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JUSTIFICATIVA 

 
A Sra. Lourdes de Souza Depollo, nascida em 12 de agosto de 1959, na cidade 
de Afonso Cláudio – ES, filha de José de Souza Meira e Idalina Sobreiro de Souza. 
 
Iniciou sua trajetória profissional na Prefeitura Municipal de Linhares, durante a 
administração do Sr. Samuel Batista Cruz. Em 1983, começou sua carreira na 
educação como professora na Escola Marília de Resende, onde também se 
aposentou. 
 
Ao longo de aproximadamente 40 anos dedicados à educação, atuou como 
professora nas redes municipal e estadual, além de exercer funções de 
coordenação e gestão escolar, com destaque para sua atuação na Escola Roberto 
Calmon. Também contribuiu na área administrativa e participou de programas 
educacionais como o MOBRAL. 
 
Mesmo após a aposentadoria, continuou atuando como professora em regime de 
designação temporária (DT), demonstrando seu compromisso com o ensino. 
 
Viúva aos 32 anos, criou com dedicação seus dois filhos, Vanessa e Johnatan. 
Hoje, é avó de cinco netos, que são motivo de grande alegria em sua vida. 
 
Sua trajetória é marcada pela força, dedicação e amor pela educação, deixando um 
legado de contribuição na vida de muitos alunos e na comunidade de Linhares
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